
PREFEITIJRA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1.848. DE 21 DE MARCO DE 2022

*DISPõE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de
Sâo Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 7939 de 2l/03/2022,

T A

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de
R$l34.OOO,OO (cento e trinta e quatro mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto pãra execução do artigo anterior será
proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2027.

Art.30 Este Decreto entrará em vig na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGI -SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUI
Prefeito do Município de Ca

D EC R E

S BITENCO
rtamento luríd ico

REGISTRADO NO SERVIÇ ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI, EM 21 DE
MARçO DE 2022 E PUBLI DO NO DIARIO OFICIAL DO MU ICIPIO.

DO SANTOS DOMINGUES
pto. de Administração
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MARIA
Diretora

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

o2.11 DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSISTENCIA SOCIAL

o2.11.03 SEçÃO SERV. DE PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL

08.241.0013.1113 REFORMA E READEQUAçÃO EM PRÉDIO DO PRO-
IDOSO
Obras e Instalações - FONTE 01 896 134.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAçÂO 134.OOO,OO

4.4.90.57


